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RELATÓRIO TÉCNICO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A SOLICITAÇÃO DE
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

DADOS DA EMPRESA E DO CONTRATO

Nº do contrato: 89/2022 Nº do processo: 23232.000781/2022-28

Objeto  do  contrato:  contratação  de  serviços  de  serviço  de  recarga  de  extintores,  vistoria  e
manutenção de mangueiras de combate a incêndio.

Razão social da contratada: Muriaé Extintores Comércio e Serviços MG Ltda.

CNPJ da contratada: 12.656.784/0001-90

VIGÊNCIA E PRAZO DE PRORROGAÇÃO

Vigência atual do contrato: 16/09/2022 a 16/09/2023

Novo período proposto de vigência do contrato: 16/09/2023 a 16/09/2024

Nº da prorrogação: 1ª

RELATÓRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Avalie a necessidade dos serviços quanto aos seus aspectos técnicos e em consonância com as
finalidades institucionais.

R:Os serviços são de extrema importância pois,visam controlar riscos ao patrimônio da entidade e à
integridade física das pessoas.

Quando  for  o  caso,  justifique  se  foram  adotadas  medidas  de  racionalização  do  gasto  público,
consoante Decreto 8.540/2015 e Portaria ME 179/2019.

R: Não se aplica.

Quantidade dos serviços (serviços de acordo com a quantidade contratada?).

R: Os serviços foram  realizados conforme contratados.

Especificação  técnica  dos  serviços  (serviços  de  acordo  com  a  qualidade  e  características
contratadas?).

R: A qualidade dos serviços está conforme o contratado.

Prazos de realização dos serviços (serviços realizados nos prazos contratados?).

R: Os serviços foram realizados dentro do prazo contratado.

Gerenciamento  das  atividades operacionais  e  atendimento  às  ocorrências  (equipe  administrativa
atendeu regularmente às demandas da contratante?).

R:As demandas foram atendidas.

Relate outras ocorrências que julgar pertinentes à avaliação dos serviços no período.

R:Não há o que relatar.

Após análise dos quesitos da gestão de riscos estabelecidos para esta contratação, existe alguma
sugestão por parte da Fiscalização Técnica para ser inserido Mapa de riscos? Qual(is)?
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R: Não há o que sugerir

Há necessidade de ajustes e modificações no contrato? Quais?

R: Não há necessidade de ajustes.

Tendo em vista  as  informações prestadas,  na condição  de  Fiscal  Técnico  do  contrato,  sou  de
parecer por:

( x) Prorrogar o contrato atual

( ) Realizar novo procedimento de contratação


